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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N",22412023, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre concessão de Licença o servidor efetivo

para Tratar de lnteresse PaÉicular.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal

de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe sáo

conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 132, da Lei Complementar n.o 016/2003

de 15 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 't" CONCEDER, a partir desta data 02 de OUTUBRO de 2023, LICENÇA

PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, ao senhor UGLEISSON PEREIRA DA

SILVA, matricula 5781-1 , registro funcional 2266, servidor efetivo no cargo de

MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. A licença terá

duração de 02 anos, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a critério do servidor.

An.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso,

em 02 de outubro de2023.

Marti Oliveira
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